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Coordenador/NCR como fiscal titular e fiscal substituto respectivamente, 
competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam a 
sua fiel execução e ainda, atestar os serviços conforme acordados.
ii- os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data de sua publicação.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
EVaNilZa da crUZ MariNHo MaciEl
diretora Geral.

Protocolo: 721172

errata
.

errata da Portaria Nº 312 de 22/10/2021 publicada no doe Nº 
34.746 de 25 de outubro de 2021- subst. Fiscal de contrato
onde se lê: Processo: 2021/1209306
Leia-se: Processo: 2021/1209416

Protocolo: 720941

diÁria
.

extrato de Portaria Nº 315 de 25 de outubro de 2021.
Processo: 2021/1187414
fundamentação legal: lei. 5.810/94 - rJU, art. 145.
objetivo: cumprimento de agenda institucional pelo Programa fórum de 
Governança por todo Pará, desta EGPa. 
servidor: rodriGo da silVa MENdEs, secretário de coordenação, ma-
trícula nº 5942550/1, cPf: 908.155.802-15, lotado csoP / 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias.
Período: 18/10 a 22/10/2021.
origem: Belém
destino: Xinguara.

Protocolo: 720982

oUtras MatÉrias
.

Nota tÉcNica 006 caNta serVidor 2021
a diretora Geral da Escola de Governança Pública do Estado do Pará – 
EGPA no uso de suas atribuições legais torna pública à classificação final 
e valor de pagamento dos premiados da iii Mostra dE MÚsica – caNta 
sErVidor e;
considerando o Edital 002/2021 EGPa que estabelece o rEGUlaMENto 
- iii Mostra dE MÚsica- caNta sErVidor caPÍtUlo i – da aPrEsEN-
taÇÃo E oBJEtiVo, suas diretrizes e correta aplicação, e;
considerando as notas aplicadas pelos jurados técnicos contratados;
a diretora Geral da a seguinte publicidade:
item 1 – informamos que na soma dos pontos, de acordo com as regras 
propostas no regulamento e na ausência de contestação do resultado nas 
24 horas seguintes ao da final, fica assim classificado os finalistas do evento:

PosiÇÃo NoMe do aUtor da MÚsica/
Letra/ reGiÃo NoMe da 

MÚsica VaLor

1
*WiltoN farias da silVa 

JUNior*
silVia HElENa carValHo ViaNa

iV MaraJÓ P’ra comer siri r$4.400,00

2 dJalMa tadEU corrEa PaNtoJa iV MaraJÓ o abraço r$ 3.300,00

3 oZiEl GodiNHo loBato iV MaraJÓ tempo de 
Marajó r$ 2.200,00

1 raiMUNdo NoNato aGUiar 
oliVEira

iii  rEGiÃo do BaiXo aMaZoNas E 
sUdoEstE Batuque Nativo r$4.400,00

2 EdiNaldo rEis soUsa iii  rEGiÃo do BaiXo aMaZoNas E 
sUdoEstE Pirão r$ 3.300,00

3 aNtHYMio WaNZEllEr fiGUEra 
NEto

iii  rEGiÃo do BaiXo aMaZoNas E 
sUdoEstE reality show r$ 2.200,00

1 cHarlEs cHristiE fErrEira 
riBEiro ii rEGiÃo NordEstE E sUdEstE o Homem e a 

castanheira r$4.400,00

2 aNa cristiNa dE araÚJo 
NEGrÃo ii rEGiÃo NordEstE E sUdEstE recomeçar r$ 3.300,00

3 aNtoNio GoNÇalVEs caValcaN-
tE filHo ii rEGiÃo NordEstE E sUdEstE Não Há Mais 

Nada a dizer r$ 2.200,00

1 alMiNo HENriQUE do carMo i rEGiÃo MEtroPolitaNa dE BElÉM 
aMPliada fobia r$4.400,00

2 GilMar cHaVEs alHo i rEGiÃo MEtroPolitaNa dE BElÉM 
aMPliada doce ilusão r$ 3.300,00

3
*GraÇa dE JEsUs dE sENa 

aNdradE*
JosiaNNE dE alMEida dias

i rEGiÃo MEtroPolitaNa dE BElÉM 
aMPliada tão frágil r$ 2.200,00

Item 2 – Ratifica a presença de todos os servidores participantes nas ativi-
dades do evento, bem como as suas condutas profissionais e pontualidade;
item 3 – informa que a quitação da premiação será feita na conta corrente 
dos participantes;
item 3.1 – informa que no caso de autor da música e letra distinta na 
tabela acima destacamos os responsáveis das músicas e inscrições com * 
para quem deve ser quitada a premiação;
item 4 – a coordenação da iii Mostra dE MÚsica - caNta sErVidor 
informou que foram tomadas providencias relativas à preservação da se-
gurança e saúde de todos os envolvidos na etapa final.
Belém, Pa, 26 de outubro de 2021.
EVaNilZa da crUZ MariNHo MaciEl
diretora Geral da EGPa

Protocolo: 721235

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3.041 de 26 de oUtUBro de 2021
o dirEtor dE adMiNistraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Portaria Nº 593 de 19/03/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.832 de 21/03/2019),
r E s o l V E:
art. 1º - dEsiGNar os servidores MarGarEtE GoMEs NEVEs, Gerente 
fazendário, id. funcional nº 03247805-01, e taNia do socorro Bar-
roso dE alMEida, assistente administrativo, id. funcional nº 03311260-
02, ambas lotadas na CECOMT Mercadorias em Trânsito, para atuarem, 
respectivamente, como fiscal titular e fiscal substituto,  junto ao Contrato 
nº 102/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
- sEfa e a empresa troGoN coMÉrcio dE iNforMática EirEli EPP, 
referente à aquisição de 08 (oito) impressoras portáteis wi-fi a4 para aten-
der as necessidades das unidades fazendárias da cEcoMt Mercadorias em 
Trânsito desta Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA/PA).
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 720930
Portaria Nº 2006 de 27 de seteMBro de 2021
i - coNcEdEr, 15 (quinze) dias de férias, 1° PErÍodo, ao servidor loUri-
Val dE Barros BarBalHo JUNior, i.f. nº 5186676/2, auditor fiscal de 
receitas Estaduais, lotado no secretario adjunto do tesouro de Estado da 
fazenda, para serem usufruídas no período de 18/10/2021 a 01/11/2021, 
referentes ao exercício de 01/10/2020 a 30/09/2021.
ii - iNforMar que os 15 (quinze) dias restantes, serão usufruídos em 
período oportuno.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
*republicada por alteração de informações no doe nº 34.719 de 
01/10/2021.

Protocolo: 721335
Portaria N.º 739, de 26 de oUtUBro de 2021.
altera a Portaria n.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o 
Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf dos produtos refrige-
rantes, energéticos e isotônicos.
o sEcrEtário dE Estado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso ii do art. 6º do decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
considerando o disposto no § 6º do art. 8º da lei complementar 87, de 
13 de setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da lei 5.530, de 13 de janeiro 
de 1989, que tratam da aplicação de preço a consumidor final usualmente 
praticado no mercado, em condições de livre concorrência;
considerando o disposto no inciso iii do art. 39 do regulamento do impos-
to sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comuni-
cação - icMs, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001,
rEsolVE:
art. 1º a Portaria n.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 
o Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf dos produtos refrige-
rantes, energéticos e isotônicos, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“aNEXo i

................................. .......... ............... ........................................ .....

saMPaio & MoraEs ltda. 001381-3 Guaraná Baixa 
caloria

PEt descartável - acima de
1.750ml 3,40

................................. .......... ............... ........................................ ...” (Nr)

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do segundo dia subsequente à referida publicação.
rENÉ dE oliVEira E soUsa JÚNior
secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 721341
GaBiNete do secretÁrio

Portaria Nº 732 de 21 de oUtUBro de 2021
rEVoGar, a  contar de 11/10/2021, os efeitos da Portaria Nº 216 de 
02/03/2021, publicada no doE nº 34.507 de 04/03/2021, que concedeu 
licença para tratar de interesse Particular, no período de 02 (dois) anos, 
no período de 31/03/2021 a 30/03/2023, sem ônus para o Estado, a 
servidora Maria NEYara dE aNdradE MoUra, id func n° 5858003/1, 
auditor fiscal de receitas Estaduais, lotada na diretoria de arrecadação e 
informações fazendárias.
rENÉ dE oliVEira E soUsa JÚNior
secretário de Estado da fazenda

errata
de ordem,
Portaria Nº 2194 de 20/10/2021, publicada no doe nº 34.746 
de 25/10/2021.
servidor GUilHErME BUcKEr silVa
onde se lê: lotado coordenação Executiva regional de administração tri-
butária e Não tributária de redenção


